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ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

EDITAL PE 9225/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Passo Fundo/RS.

DATA: 14/10/2024, 09h. PROCESSO: 20/2441-0004236-1

EDITAL PE 9226/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Santa Maria/RS.

DATA: 14/10/2024, 14h. PROCESSO: 24/2000-0006063-5

EDITAL PE 9227/2024 Objeto: Serviço deAtenção Domiciliar em Santo Ângelo /RS.

DATA: 15/10/2024, 09h. PROCESSO: 23/2000-0112602-2

EDITAL PE 0547/2024 Objeto: Registro de preços de equipamentos/materiais odontológicos.

DATA: 09/10/2024, às 09h Processo 24/1300-0005530-0

EDITAL PE 0548/2024 Objeto: Registro de preços de equipamentos/materiais odontológicos.

DATA: 10/10/2024, às 09h Processo 24/1300-0005474-6

EDITAL PE 0549/2024 Objeto: Registro de preços de equipamentos/materiais odontológicos.

DATA: 11/10/2024, às 09h Processo 24/1300-0005429-0

Concorrência Eletrônica 0064/2024 Processo 22/1203-0005043-8

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE

PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO (PPCI) INCLUÍDA A DEVIDA APROVAÇÃO E EMISSÃO DO

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) PELO CORPO DE BOMBEIROS, E ELABORAÇÃO DO

PROJETO EXECUTIVO, INCLUINDO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA DA OBRA,

PARA SUBSIDIAR A IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS (PRPCI) PARA TRÊS

EDIFICAÇÕES DO CRPO/VRP DIVIDIDAS EM TRÊS LOTES: LOTE 1: 35° BPM - MUNICÍPIO DE

CACHOEIRA DO SUL - ÁREA TOTAL: 1.915,10M² LOTE 2: 2° BPM - MUNICÍPIO DE RIO PARDO -

ÁREA TOTAL: 3.032,00M² LOTE 3: 23° BPM - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL - ÁREA

TOTAL:1.300,00M²

A Diretora do Departamento de Licitações Centralizadas da Subsecretaria da Administração Central de

Licitações do RS - CELIC, no uso de suas atribuições, torna público o aviso de reagendamento do edital

em epígrafe, o qual encontra-se disponível no site www.celic.rs.gov.br e www.compras.rs.gov.br.

Fica reagendada a sessão de abertura para 07/10/2024 às 09 horas.

Concorrência Eletrônica 0068/2024 Processo 22/2000-0126191-9

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de demolição em edificação

que apresenta risco estrutural, com área aproximada de 552m², localizada no Centro Estadual de

Vigilância em Saúde (CEVS), situado na Av. Ipiranga n° 5400, Município de Porto Alegre/RS.

A Diretora do Departamento de Licitações Centralizadas da Subsecretaria da Administração Central de

Licitações do RS - CELIC, no uso de suas atribuições, torna público o aviso de retificação e

reagendamento do edital em epígrafe, o qual encontra-se disponível no site www.compras.rs.gov.br .

Fica reagendada a sessão de abertura para 16/10/2024 às 09 horas.

Kethy Helen de Souza Bazo

Diretora DELIC/CELIC

Felipe Moreira Cruzeiro

Subsecretário CELIC/SPGG

PUBLICAÇÕES PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE REAGENDAMENTO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REAGENDAMENTO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

COTAÇÕES

BOVINO GORDO EM PÉ/KG
Semana de 23/set/2024 a 27/9/2024

Boi Vaca

Mínimo R$ 8,50 R$ 7,20
Médio (*) R$ 8,78 R$ 7,62
Máximo R$ 10,00 R$ 8,00

*Média ponderada das praças consultadas
Fonte: Emater

SOJA GRÃO — BOLSA DE CHICAGO
US$ BUSHEL*
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Proposta do governo do Rio Grande do Sul deverá
ser examinada pelo Conselho Nacional de Política

Fazendária no dia 30 de outubro

Cachaçaartesanal
poderá ser isentada

de ICMS

Projeto exige bebida elaborada com o mínimo de 50% de cana-de-açúcar proveniente da agricultura familiar

RURAL

O presidente da Associação
dos Produtores de Cana de Açú-
car e seus Derivados no Estado
(Aprodecana), Paulo Ramos, sa-
lienta que a iniciativa deverá esti-
mular a regularização de alambi-
ques no Rio Grande do Sul. “Des-
conhecemos o número exato des-
ses estabelecimentos, mas estima-
mos que sejam mais de três mil”,
diz Ramos.

De acordo com o Anuário da
Cachaça, publicação do Ministério
da Agricultura, existem 63 alambi-
ques registrados no RS, com o Es-

tado em sexta posição entre as
unidades da federação com maior
quantidade de empreendimentos
regularizados. O ranking é lidera-
do por Minas Gerais, com 504
cachaçarias, 41,4% das 1.217 esta-
belecidas no país. O Rio Grande
do Sul está em quarto lugar no nú-
mero de produtos oferecidos pe-
las cachaçarias, com 420 rótulos,
atrás de Minas Gerais, São Paulo
e Rio de Janeiro. Ivoti, no Vale do
Sinos, é o terceiro município brasi-
leiro com maior número de cacha-
çarias registradas, 105 casas.

O
Conselho Nacional de
Política Fazendária de-
verá examinar, em reu-
nião no próximo dia 30

de outubro, a inclusão da cacha-
ça artesanal produzida no Rio
Grande do Sul na lista de produ-
tos passíveis de comercializa-
ção com isenção de Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias
e Serviços (ICMS). Se aprovada,
a nova regra entrará em vigor a
partir de 1º de janeiro de 2025.

A proposta, que será encami-
nhada ao órgão pelo governo do
Rio Grande do Sul, beneficia mi-
croprodutores rurais que elabo-
rem a bebida com o mínimo de
50% de cana-de-açúcar colhida
no imóvel rural do agricultor fa-
miliar ou em outro empreende-
dor familiar rural, tendo como li-
mite de produção o volume de
20 mil litros anuais.

A mudança permitirá que mi-
croprodutores rurais, enquadra-
dos nos termos da Lei nº
10.045, de 1993, não percam a

condição de produtor ao promo-
ver saídas de cachaça artesanal
obtida da industrialização de
sua produção, viabilizando a
emissão de notas fiscais por
meio do Bloco do Produtor Ru-
ral e a comercialização da bebi-
da diretamente ao consumidor
final, com isenção de ICMS. Pa-
ra isso, as agroindústrias serão
incluídas no Programa Estadual
da Agroindústria Familiar, por
meio do CPF do produtor, ga-
rantindo a regularização do em-
preendimento em seus aspectos
tributário, sanitário e também
ambiental.

Além da isenção, os produto-
res terão acesso a benefícios,
como o uso do Selo Sabor Gaú-
cho, estarão aptos à participa-
ção em feiras e contarão com
apoio das ações de extensão ru-
ral oferecida pela Emater/RS-
Ascar, entre outros. A medida
foi anunciada durante encontro,
na semana passada, entre o vi-
ce-governador, Gabriel Souza, o

secretário de Desenvolvimento
Rural, Vilson Covatti, o secretá-
rio adjunto da Secretaria de
Agricultura, Pecuária, Produção
Sustentável e Irrigação, Márcio
Madalena, e o subsecretário ad-
junto da Receita Estadual, Ed-
son Moro.

O vice governador Gabriel
Souza, que exerceu mandato co-
mo deputado estadual de 2015
a 2022, é o autor da proposta
que deu origem à Lei 15.551, de
2020, a qual estabelece os requi-
sitos e limites para produção e
comercialização da cachaça ar-
tesanal gaúcha e o programa de
incentivo ao segmento no Rio
Grande do Sul. “Em 2021, o go-
vernador Eduardo Leite regula-
mentou a lei, e agora estamos
dando mais um passo importan-
te, garantindo a inclusão da
cachaça artesanal no talão do
produtor gaúcho, o que resulta-
rá em significativa redução de
impostos”, afirmou o vice-gover-
nador.
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